LEI nº 176, de 20 de dezembro de 2002.
Acrescenta e altera dispositivos do Código Tributário Municipal e dá outras providências.

 
 
 Alcido Lindemann, Prefeitura Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,



Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Acrescenta as letras “f” e “g” ao parágrafo segundo do artigo 2º da Lei  93 de 26 de dezembro de 2001(CTM) que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º Os tributos de competência do município são os impostos, as taxas e a contribuição de melhoria.

§1º Os impostos de competência do Município são:

a) de propriedade predial e territorial urbana – IPTU;

b) de serviços de qualquer natureza – ISSQN;

c) de transmissão de bens imóveis inter vivos – ITBI.

§2º As taxas de competência do Município, pelo exercício do poder de polícia, são:

a) de expediente;

b) de coleta de lixo;

c) de localização de estabelecimentos e ambulantes;

d) de fiscalização e vistoria;

e) de execução de obras;

f) de fiscalização, vistoria, licenciamento e vigilância sanitária;

g) de fiscalização, vistoria, vigilância e licenciamento ambiental.

Art. 2º Altera o artigo 65 da Lei 93 de 26 de dezembro de 2001(CTM) que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 65 As taxas de fiscalização, vistoria, vigilância e licenciamento são devidas pela verificação das condições regulares para funcionamento e pelas diligências efetuadas em estabelecimentos de qualquer natureza, tanto de pessoa física ou jurídica, visando ao exame das condições iniciais da licença com vistas à proteção, prevenção e conservação do bem público, nos termos da legislação complementar.

Art. 3º Altera o artigo 66 da Lei 93 de 26 de dezembro de 2002(CTM) que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 66 As taxas de fiscalização, vistoria, vigilância e licenciamento, diferenciadas em função da natureza da atividade, são calculadas por alíquotas fixas, tendo por base a VRM, na forma da tabela que constitui os ANEXOS IV a X.

Art. 4º Altera o artigo 67 e parágrafo único, acrescenta os parágrafos primeiro, segundo e terceiro da Lei 93 de 26 de dezembro de 2001(CTM) que passa a vigorar a seguinte redação:

Art. 67 As taxas de fiscalização, vistoria, vigilância e licenciamento serão lançadas anualmente e serão arrecadada em três parcelas com vencimento no dia 10(dez) dos meses de fevereiro, junho e outubro.

§ 1º As taxas inerentes ao Licenciamento Ambiental tem como fato gerador o exercício regular do poder polícia municipal em matéria de proteção, prevenção e conservação do meio Ambiente, são devidas pela pessoa física ou jurídica que nos termos da legislação ambiental em vigor deva submeter qualquer empreendimento ou atividade geradora de impacto ambiental local ao licenciamento.

§ 2º As taxas inerentes á Fiscalização e Vigilância sanitária tem seu fato gerador no custo estimado da atividade administrativa de vistoria, exame e análise dos projetos, nos termos da legislação complementar.
§ 3º Havendo denúncia ou conhecimento pela autoridade ou agente municipal de irregularidade em estabelecimento, a fiscalização mediante vistoria será realizada periodicamente, segundo calendário a ser baixado em norma regulamentar.

Art. 5º Altera o item IV- Receita Bruta, subitem 01 do Anexo I da Lei 93 de 26 de dezembro de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:

IV Receita Bruta

1) Serviços de diversões públicas e pedágios...............5%

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de janeiro de 2003.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de dezembro de 2002.






Alcido Lindemann






Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

ANEXO VI

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO E VIGILÃNCIA SANITÁRIA

 TIPOS 




QUANTIDADE DE VRM 

1) Vistoria                                                                                  30 

2) MULTA: -infrações leves                                                     100

                   - Infrações graves                                                 350

                    - infrações gravíssimas                                      2000




3) Lançamento, arrecadação e inscrição em dívida ativa: multa 0,33% por dia de atraso até o máximo de 20% e juros de 1% ao mês.
ANEXO VII

DO MEIO AMBIENTE

 TIPOS 




QUANTIDADE DE VRM 

2) MULTA: - Grupo I ( leves)                               100 a 299                                                     

                   Grupo II ( graves)                              300 a 549    

                    Grupo III(gravíssimas)                    550 a 3000

